INDICAÇÃO Nº.002/2013


Senhor Presidente, 
O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Regimento Interno desta egrégia Casa Legislativa, solicita a Vossa Excelência que após deliberação do Plenário se envie ofício ao Sr. José Inácio Pereira, digníssimo Prefeito Municipal; 

 
INDICANDO-LHE:
Que o Poder Executivo Municipal viabilize a colocação de placas indicativas de ponto de ônibus na cidade, principalmente a onde há as coberturas e ao longo das vias de circulação do transporte coletivo.

Que viabilize também junto a SARITUR a colocação de placas indicando o quadro de horários de ônibus nos seguintes locais: Entrada na cidade no ponto de ônibus, na saída da cidade de Prudente de Morais para Funilândia, no Povoado de São Bento e demais pontos estratégicos que o Executivo junto a Secretaria de Transportes acharem convenientes.


JUSTIFICATIVA: 
Tal indicação motiva-se pelo fato de que os cidadãos turistas de nossa cidade, não têm essas informações e ficam a mercê de favores de terceiros que nem sempre estão prontos para dar tais informações. 

Ressalte-se também, que dará maior organização na cidade no sentido do transporte, e não haverá a parada em locais desordenados dando maior tranqüilidade segurança aos usuários do serviço.   

Portanto, visando atender os anseios de nossa população, solicito aos nobres Edis que aprovem a presente indicação, e que de imediato o Poder Executivo Municipal tome as providencias necessárias, para realização do mesmo.



Câmara Municipal de Funilândia, Estado de Minas Gerais, em 19 de fevereiro de 2013.
ADÉLCIO PEREIRA DE SOUZA
Vereador
